
GABINETE DA CONSELHEIRA CAROLINA MATOS

Processos: TCE/004566/2023

Colegiado Tribunal Pleno

Natureza: Matéria Administrativa - Exposição de Motivos

Relator: Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

Designada para lavrar decisão: Conselheira Carolina Matos

RESOLUÇÃO: 000074/2023

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

a  incidência  da  prescrição  das  pretensões  punitiva  e  de

ressarcimento nos processos de controle externo.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, reunido em sessão plenária, no uso

de sua competência prevista no art. 3º, inciso II da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia, Lei Complementar nº05/91 e tendo em vista o disposto nos artigos 35 e

seguintes do seu Regimento Interno;

CONSIDERANDO  a  evolução  de  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal,  que

consolidou a interpretação do alcance da cláusula constitucional de imprescritibilidade no

modelo federal como limitada aos atos dolosos de improbidade administrativa, de modo a

indicar  serem prescritíveis  a pretensão punitiva e ressarcitória  dos Tribunais  de Contas,

especialmente no Recurso Extraordinário nº 636.886 (Tema 899 da Repercussão Geral);

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, do Decreto-Lei nº 4.657/1972 (Lei de Introdução às

normas  do  Direito  Brasileiro):  “As  autoridades  públicas  devem  atuar  para  aumentar  a

segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas

administrativas e respostas a consultas”;

CONSIDERANDO a Resolução do Tribunal de Contas da União nº 344, de 11 de outubro de

2022, que regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o

exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento;

CONSIDERANDO  a Nota Recomendatória ATRICON-IRB-CNPTC-ABRACOM n° 02/2023,

que  propõe  recomendação  aos  Tribunais  de  Contas  brasileiros  quanto  à  incidência  da

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento nos processos de controle externo;
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GABINETE DA CONSELHEIRA CAROLINA MATOS

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e procedimentos para exame da 

prescrição e de regulamentar seus efeitos no processo de controle externo;

R E S O L V E:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. As pretensões punitiva e ressarcitória no âmbito dos processos de controle externo a

cargo do TCE/BA ficam sujeitas à prescrição.

Art. 2º. A prescrição é matéria de ordem pública, podendo ser reconhecida de ofício ou por

provocação do interessado,  do Ministério  Público  de Contas  ou de órgão instrutório  do

TCE/BA, em qualquer fase do processo.

CAPÍTULO II

DA PRESCRIÇÃO

Seção I

Dos prazos da prescrição

Art. 3º. Prescrevem em cinco anos as pretensões punitiva e ressarcitória, considerando-se

como termo inicial para contagem do prazo:

I – a data da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua análise

inicial; 

II – a data em que as contas deveriam ter sido prestadas, no caso de omissão de prestação

de contas; 

III – a data da ciência da cessação da irregularidade permanente ou continuada; 

IV – a data do recebimento de denúncia ou de representação pelo Tribunal ou pelos órgãos

de controle interno, quanto às apurações decorrentes de processos dessas naturezas; e, 

V  –  a  data  do  conhecimento  da  irregularidade  ou  do  dano,  quando  constatados  em

fiscalização realizada pelo TCE/BA, pelos órgãos de controle interno ou pelo próprio órgão

ou entidade da Administração Pública onde ocorrer a irregularidade. 
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GABINETE DA CONSELHEIRA CAROLINA MATOS

§  1º. Com  exceção  do  disposto  no  inciso  III,  o  termo  inicial  da  contagem  do  prazo

prescricional, em relação a cada irregularidade, será a data da ciência da sua ocorrência

pelo Tribunal ou pelos órgãos de controle interno, por qualquer das formas previstas neste

artigo.

§ 2º. Quando houver recebimento de denúncia na esfera criminal sobre os mesmos fatos, a

prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

§ 3º. Na hipótese do parágrafo anterior, caso seja alterado o enquadramento típico na ação

penal, reavaliar-se-á o prazo de prescrição definido anteriormente.

Seção II

Das causas que interrompem a prescrição

Art. 4º. O curso da prescrição interrompe-se:

I - por ato inequívoco que importe em apuração do fato;

II - pela notificação válida do responsável, inclusive por meio de edital;

III - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa do responsável de

tentativa de solução conciliatória;

IV - pela decisão condenatória recorrível.

Parágrafo único. Interrompida a prescrição, a contagem do prazo reiniciará por inteiro.

Seção III

Das causas que impedem ou suspendem a prescrição

Art. 5º. Não corre o prazo de prescrição:

I - durante o período da prorrogação de prazo concedida pelo Tribunal, a requerimento de

agentes submetidos à sua jurisdição, para a apresentação de defesa, esclarecimentos e/ou

documentos;
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GABINETE DA CONSELHEIRA CAROLINA MATOS

II - enquanto estiver vigente decisão judicial que determinar a suspensão do processo ou, de

outro modo, paralisar a apuração do dano ou da irregularidade;

III - durante o período de celebração e cumprimento de Termo de Ajustamento de Gestão,

quanto às irregularidades que compõem seu objeto e aos seus signatários, nos termos da

resolução normativa que disciplina o instrumento conciliatório;

IV  - durante  o  sobrestamento  do  processo,  desde  que  não  tenha  sido  provocado  pelo

TCE/BA, mas sim por fatos alheios à sua vontade, fundamentadamente demonstrados na

decisão que determinar o sobrestamento; 

V - durante o prazo conferido pelo Tribunal para pagamento da dívida na forma do art. 42 da

Lei Complementar nº 005, de 04 de dezembro de 1991; 

VI  - enquanto  estiver  ocorrendo  o  recolhimento  parcelado  da  importância  devida  ou  o

desconto parcelado da dívida nos vencimentos, salários ou proventos do responsável; 

VII - no período em que, a juízo do Tribunal, justificar-se a suspensão das apurações ou da

exigibilidade da condenação, quanto a fatos abrangidos em Acordo de Leniência, Termo de

Cessação de Conduta, Acordo de Não Persecução Civil, Acordo de Não Persecução Penal

ou instrumento análogo, celebrado na forma da legislação pertinente; 

VIII - sempre que delongado o processo por razão imputável unicamente ao responsável, a

exemplo  da  submissão  extemporânea  de  elementos  adicionais,  pedidos  de  dilação  de

prazos ou realização de diligências necessárias causadas por conta de algum fato novo

trazido  pelo  jurisdicionado  não  suficientemente  documentado  nas  manifestações

processuais.

Parágrafo único.  Cessada a causa impeditiva ou suspensiva, retoma-se a contagem do

prazo pelo tempo que faltar.

Seção IV

Da prescrição intercorrente

Art. 6º. Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três

anos, pendente de instrução, parecer de órgão do TCE/BA, julgamento ou despacho do
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GABINETE DA CONSELHEIRA CAROLINA MATOS

Relator,  sem prejuízo da responsabilidade funcional  decorrente  da paralisação,  se for  o

caso.

Parágrafo único. A prescrição intercorrente interrompe-se por qualquer ato que promova o

andamento do processo, excluindo-se aqueles meramente ordinatórios.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º. O reconhecimento da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, a despeito

de  obstar  a  imposição  de  sanção  e  de  obrigação  de  reparar  o  dano,  não  impede  o

julgamento das contas, a adoção de determinações, recomendações ou outras providências

motivadas por esses fatos, destinadas a reorientar a atuação administrativa.

Art. 8º. Verificada a prescrição, o TCE/BA poderá imputar o dano ao erário integralmente a

quem  lhe  deu  causa,  na  forma  deste  artigo,  sem  prejuízo  de  remeter  cópia  da

documentação pertinente ao Ministério Público do Estado, para ajuizamento das eventuais

ações cabíveis.

§  1º. Reconhecida  a  prescrição  causada  por  omissão  da  autoridade  administrativa

competente ou do agente público no exercício da atividade de controle interno, o respectivo

órgão de controle interno ou a autoridade superior competente deverá, ao ter ciência da

irregularidade, promover a imediata apuração desse ilícito e dar a imediata ciência da falha

ao TCE/BA, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º. O TCE/BA poderá promover a apuração administrativa sobre a responsabilidade pela

prescrição causada por  omissão da autoridade administrativa  competente  ou do agente

público  no  exercício  da  atividade  de  controle,  aplicando-lhe  as  sanções  cabíveis

proporcionais à conduta e, se for o caso, imputando-lhe a integralidade débito.

Art. 9º. O disposto nesta Resolução aplica-se somente aos processos nos quais não tenha

ocorrido o trânsito em julgado no Tribunal até a data da publicação desta norma.

Art.  10.  Os  processos  com  maior  risco  de  prescrição  das  pretensões  punitiva  ou

ressarcitória terão andamento urgente e tratamento prioritário pelas unidades técnicas e

pelos gabinetes.
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GABINETE DA CONSELHEIRA CAROLINA MATOS

Parágrafo  único. Para  os  fins  previstos  no  caput,  o  Sistema  de  Gerenciamento  de

Processos  do  Tribunal  deverá  disponibilizar  funcionalidade  específica  para  geração  de

alertas.

Art.  11. Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia, em 31 de agosto de 2023.
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